INDICAÇÃO Nº 
2077
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias para a liberação de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para o Asilo São Vicente de Paulo, localizado no Município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

O estabelecimento de parcerias entre o Estado e a sociedade é  componente fundamental do próprio processo de reforma do Estado. 

O fortalecimento da sociedade civil e de sua atuação no campo do desenvolvimento social é o caminho correto para que possamos superar a injustiça e a exclusão. 

Entretanto, conforme nos relata o ilustre Presidente da Câmara Municipal de Manduri, Vereador JORGE RIBEIRO DA SILVA, o Asilo São Vicente de Paulo, naquele Município,  está na eminência de fechamento, em razão das sérias dificuldades financeiras que atravessa, muito embora  responsável apelo atendimento de inúmeros idosos. 

Infelizmente, não obstante os inúmeros esforços empreendidos pela Diretoria, com vistas a amenizar a situação crítica vivenciada, e a solidariedade do comunidade local, sempre disposta a auxiliar, a Instituição não mais consegue honrar seus compromissos financeiros, o que vem  prejudicando o bom atendimento da prestação de serviços a seus assistidos.

Ciente de suas responsabilidades e sempre buscando assegurar o bem estar da comunidade que tão bem representa, solicita o nobre Edil nossa intercessão junto ao Poder Executivo estadual, visando a liberação de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para a Entidade.

A reivindicação se nos afigura da mais alta relevância, razão que nos leva a formular o presente apelo, permanecendo na expectativa de seu pronto acolhimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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